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Prefeitura Municipal da Estância de Socorro 

Agente de Contratação 
Avenida José Maria de Faria, 71 – Salto – CEP 13960-000 – Socorro-SP 

 

Socorro, 19 de dezembro de 2024. 
 

 
À 
Exmo.  
Sr. Prefeito Municipal  
Josué Ricardo Lopes 

 
 

PROCESSO Nº 730/2024/PMES 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 231/2024 
 
Objeto: Aquisição de serviços de impressão digital, em lonas específica, com a finalidade de dar 
identidade a Programação de Fim de Ano da cidade de Socorro/SP. 
 
Assunto: Interposição de recurso pela empresa EDUARDO SANTOS MIRANDA contra decisão da Agente de 
Contratação quanto a habilitação da empresa F.P. CATÃO ME. 
 
  Preliminarmente, insta esclarecer que o processo acima citado, encontra-se devidamente 
Autorizado pela Autoridade Competente, portanto, ultrapassada a fase recursal. 
 
  Assim, em que pese a fase processual avançada e sem a devida manifestação de intenção de 
recurso pela empresa recorrente, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 
15h, a empresa EDUARDO SANTOS MIRANDA, interpôs recurso administrativo em face da habilitação da 
empresa F.P. CATÃO ME, vencedora do Processo Administrativo nº 730/2024, o recorrente alega que houve 
envio intempestivo da documentação de habilitação e que a proposta de preços foi assinada fisicamente, em 
desacordo com as exigências do edital e da Lei nº 14.133/2021, nos termos que passo a expor: 
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      Diante ao exposto, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 

quatro, esta agente de contratação tem a manifestar, estritamente, quanto aos atos praticados durante a 
sessão referente às análises do processo em questão: 

  

1. Envio intempestivo da documentação de habilitação 

O recorrente argumenta que a empresa F.P. CATÃO ME enviou a documentação de 

habilitação fora do prazo estabelecido. No entanto, conforme descrito nos autos, a empresa solicitou uma 

prorrogação do prazo, que foi deferida pela Administração. A prorrogação foi concedida dentro dos limites da 

legislação vigente e do edital, sendo que o art. 59 da Lei nº 14.133/2021 prevê que a Administração pode 

conceder prorrogação de prazos, desde que isso não prejudique a legalidade do certame. O prazo concedido 

foi suficientemente amplo e não gerou qualquer prejuízo à lisura e à transparência do procedimento licitatório. 

A documentação foi enviada pela empresa dentro do novo prazo acordado, ainda que tenha 

sido após o término do prazo inicial, conforme e-mail abaixo: 
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Assim, o fato de a prorrogação ter sido solicitada e aceita não comprometeu o processo 

licitatório, uma vez que a Administração atuou com discricionariedade dentro dos limites legais. Portanto, a 

alegação de que houve envio intempestivo da documentação não se sustenta, já que a Administração tomou 

as providências necessárias para garantir a continuidade do processo. 

2. Alteração da forma de assinatura da proposta 

O recorrente argumenta também que a proposta de preços foi assinada fisicamente, e não 

eletronicamente, como exigido pela Lei nº 14.133/2021, em seu art. 17, §4º.  

No entanto, o referido artigo diz: “Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos 

em formato eletrônico” (grifo nosso), assim a Administração, que no documento de Aviso de Contratação não 

determinou que todos os atos fossem praticados em formato eletrônico, aceitou o documento em sua forma 

física de assinatura, solicitando apenas para que a mesma fosse enviada em sua forma eletrônica visando a 

validação em caráter de diligência, conforme estabelecido no art. 64, §1º da mesma Lei. Este dispositivo 

permite a regularização de falhas formais que não alterem o conteúdo da proposta ou da documentação 

apresentada. 

O princípio da legalidade, que rege as licitações, não impede a regularização de falhas 

formais ou diligência para validação de documentos quando essas não afetam a substância dos atos 

administrativos. Além disso, a solicitação da assinatura eletrônica tem por objetivo garantir a autenticidade e 

validação dos documentos apresentados, sendo que a regularização atendeu a esse princípio sem prejudicar a 

validade da proposta. 
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3. Princípio da vinculação ao edital e da isonomia 

O edital é, de fato, a norma que rege a licitação e deve ser cumprido em sua totalidade pelos 

participantes e pela Administração.  

Ao permitir o envio da proposta com a assinatura eletrônica, visando a validação do 

documento em questão, a Administração assegurou que todos os licitantes, inclusive a empresa F.P. CATÃO 

ME, cumprissem os requisitos de autenticidade e validade dos documentos exigidos, sem que houvesse 

qualquer favorecimento ou violação ao princípio da isonomia. 

4. Prejuízo ao certame 

Não há, nos autos, elementos que indiquem que as falhas apontadas pelo recorrente 

causaram qualquer prejuízo ao certame ou que tenham gerado vantagem indevida para a empresa F.P. 

CATÃO ME.  

  Assim, após análise das alegações do recorrente, ficou demonstrado que a Administração 

agiu dentro dos limites legais, conforme autorizado pela Lei nº 14.133/2021. 

 

Cabe ressaltar que diante ao exposto, observando os princípios que regem a Administração, e em 

cumprimento as normas e exigências legais e editalícias, salvo melhor juízo, opina pela IMPROCEDÊNCIA do 

recurso, devendo ser mantida a decisão que declarou a habilitação da empresa F.P. CATÃO ME como válida.  

 

  Considerando que a municipalidade preza por cumprir com as normatizações editalícias e tem como 

norte a legislação mantendo a igualdade de participação sugiro que a presente manifestação seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para apreciação do mesmo. 

 

 
 
 
 
 

      
Flavia Maria Marchini P de Godoi 

Agente de Contratação 
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